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ERRATA DA PORTARIA Nº 002/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2021, 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGÉLICA/MS Nº 

1944 DE 19/01/2021. 

  

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA/MS, neste ato representado pelo 

Presidente ALMIR FAGUNDES, TORNA PÚBLICO a Errata de Retificação da 

Portaria Nº 002/2021, conforme descrito abaixo: 

 

Onde se lê: PORTARIA Nº 002/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2020. 
 

Leia-se: PORTARIA Nº 002/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 2021. 
 

 

Angélica/MS, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

ALMIR FAGUNDES 

Presidente do Legislativo 
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